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ACEPÇÃO DE PESSOAS-(Gl-5.1ª4)

Em Gálatas-5.1a4 lemos: " Para a liberdade Cristo nos libertou; permanecei, pois, firmes e não vos dobreis novamente a um jogo de escravidão. Eis que eu, Paulo, vos digo que, se vos deixardes circuncidar, Cristo de nada vos aproveitará. E de novo testifico a todo homem que se deixa circuncidar, que está obrigado a guardar toda a lei. Separados estais de Cristo, vós os que vos justificais pela lei; da graça decaístes."

Paulo está sendo muito contundente. Não há meio termo, pois só há um, e somente um, Evangelho. Cristo de nada vos aproveitará, se vos deixardes circuncidar, esta  é a sentença Paulina. Alguém poderia argumentar que se trata de gentios, Paulo estaria se dirigindo somente aos gentios convertidos a Cristo, mas convenhamos: Quando Paulo diz que aquele que se circuncida está obrigado a cumprir integralmente a lei, vemos aqui a total impossibilidade de se aglutinar os preceitos da Lei de Moisés e os preceitos da Lei de Cristo. Um exemplo facilitará o entendimento. Em Levítico 21: 16-18 lemos: "16 Disse mais o Senhor a Moisés:17 Fala a Arão, dizendo: Ninguém dentre os teus descendentes, por todas as suas gerações, que tiver defeito, se chegará para oferecer o pão do seu Deus.18 Pois nenhum homem que tiver algum defeito se chegará: como homem cego, ou coxo, ou de nariz chato, ou de membros demasiadamente compridos". Ora, sem alongar a argumentação, somente fazendo alusão ao " Nariz chato", segundo os preceitos da Lei de Moisés, não haveria qualquer possibilidade para um irmão negro ser Pastor ou Rabino, isto é, ser um Sacerdote de Cristo guiando a EKKLESIA.  Portanto, todos os que se dizem seguidores de Cristo, quer sejam de origem Judia ou Gentia, e crêem que se deve ainda continuar a prática do rito da Circuncisão, está obrigado a guardar integralmente a lei, sendo então  imperioso proibir certos homens de exercerem o Ofício Sacerdotal, atitude esta que seria manifestamente anticristã, inclusive censurada pelos Apóstolos, principalmente por Tiago, o Justo, irmão do Senhor Jesus e primeiro Líder da EKKLESIA, o qual disse em sua Carta: " Meus irmãos, não tenhais a fé em nosso Senhor Jesus Cristo, Senhor da glória, em acepção de pessoas. 
 Mas se fazeis acepção de pessoas, cometeis pecado, sendo por isso condenados pela lei como transgressores" - Tiago 2:1,9. 1.Meus irmãos, vocês que crêem no nosso glorioso Senhor Jesus Cristo, nunca tratem as pessoas de modo diferente por causa da aparência delas. 9.Mas, se vocês tratam as pessoas pela aparência, estão pecando, e a lei os condena como culpados.

 A incompatibilidade da aglutinação da Lei com o Evangelho é a razão de Paulo Haver dito: Separados estais de Cristo, vós os que vos justificais pela Lei, da graça decaístes.
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